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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 

PORTARIA Nº 451, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

“Dispõe sobre designação de servidor 
para ocupar cargo de provimento em 
comissão, e dá outras providências".    

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei 
Orgânica do Município, e 
 
CONSIDERANDO o afastamento da Gerente Municipal de 
Gestão de Pessoal e de RH em virtude de licença-
maternidade; 
 
RESOLVE: 
 

 
Artigo 1º - DESIGNAR a servidora pública municipal ANA CRISTINA 

SILVA TONET, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, Nível III, Classe B, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, para exercer o cargo em 
comissão de Gerente Municipal de Gestão de Pessoal e de 
RH, Símbolo DAS-2, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria terá vigência do dia 27/11/2017 a 26/03/2018, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração 
Municipal, mediante o interesse público. 

 
Artigo 3º - Fica autorizado o Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, a proceder o pagamento 
das verbas inerentes ao símbolo DAS-2 ao servidor ora 
designado, durante a vigência desta Portaria. 
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Artigo 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
afixação no âmbito da administração pública municipal com 

efeito retroativo ao dia 27 de Novembro de 2017, revogando-se 
as disposições em contrário. 

   
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 
01 de Dezembro de 2017. 

 
 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 


